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PREFEITURA. DO lt4UNJCIPIO DE AldÉRICO BRASILIENSE 

LEI Nº 714 

De 18 de Outubro de 1.989 

Altera o parágrafo único do artigo 3º da Lei 
nº 708, de 14 de Agosto de 1.989. 

o PREFEITO DO MUNIC1PIO DE AMÉRICO BRASILIENSE, Estado de 

São Paulo, de acordo com o que '8PJI'OVOU a Câmara Municipal em sessão 

Ordinária de 16 de outubro do corrente ano, sanciona e promulga a ss

guinte Lei: 

Q Artigo 1º - O parágrado único do artigo 3º da Lei nQ 708 

de 14 de Agosto de 1.989, passa a vigorar com a seguinte redação: 

nparágrafo Llnico - O primeiro reajuste trimestral dar-se-·é 
sobre o salário do mês de Outubro dt 

1.989." 

Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publici 

ção. 
Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

I: Prefeitura do Município de América Brasiliense, aos 18 dias do mês de 

Outubro de 1.989(hum mil novecentos e oitenta e 

Publicada no Setor de Administração da Prefeitu 

JOSÉ 


